
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO 093 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2.012 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL DOS ANEXOS V E VI DA LEI COMPLEMENTAR 887/11, LDO PARA O EXERCÍCIO DE 2.012 E ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 150.000,00.

I - O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria do senhor Prefeito Municipal que dispõe sobre alteração na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2.012, com a criação de crédito adicional suplementar até o limite de 
R$1.880.000,00. 

II - A JUSTIFICATIVA 

Consta da justificativa encaminhada pelo Chefe do Executivo o seguinte:

“O presente Projeto de Lei Complementar é encaminhado a esta Casa de Leis juntamente com o Projeto que solicita aprovação para alteração dos Projetos e Objetivos constantes no Anexo III, da Lei Complementar nº 634, de 22 de outubro de 2009 – Plano Plurianual para o período 2010 a 2013 e abertura de créditos adicionais suplementares no Orçamento Anual aprovado pela Lei nº 5.311, de 29 de novembro de 2011.

A Prefeitura Municipal de Botucatu, juntamente com as Prefeituras Municipais de Pardinho e Itatinga é participante, inclusive maior interessada do ponto de vista estratégico do CEDEPAR, afinal a água que abastece Botucatu vem do Rio Pardo e o CEDEPAR tem exatamente o sentido de recuperar e promover o desenvolvimento sustentável da Bacia Hidrográfica do Rio Pardo, com a finalidade maior de preservar as coleções hídricas da bacia, dentre outras finalidades estatutárias.

Há necessidade de readequação orçamentária na importância de R$112.000,00,  para atender as despesas do convênio nº 58/12 com a Guarda Mirim de Botucatu, que tem por objetivo o encaminhamento de 57 guardas mirins para diversas Secretarias da Prefeitura para treinamento dos mesmos.  

Em reunião realizada em maio de 2010, o Conselho de Prefeitos, deliberou o aumento das cotas mensais de cada Prefeitura, cabendo a Prefeitura Municipal de Botucatu a contribuição mensal de R$5.000,00, a partir de agosto daquele ano, contudo, em 2011 foi empenhado e efetivamente liberado ao CEDEPAR a quantia de R$40.000,00 que corresponde a 8 meses de contribuição, restando portanto um resíduo a pagar no valor de R$20.000,00.  Em 2012 foi empenhado e efetivamente liberado, ao CEDEPAR, quantia de R$42.000,00, restando um resíduo a pagar no valor de R$18.000,00, totalizando o numerário atrasado de R$38.000,00, que pedimos a liberação e consequente quitação junto ao CEDEPAR”.

III - ASPECTOS JURÍDICOS

As normas constitucionais referentes ao orçamento aplicam-se aos Municípios pelo princípio da simetria.

A Constituição Federal define no artigo 165, que o Poder Executivo estabelecerá o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos Anuais.

Nos exatos termos da Constituição Federal,  a  Lei que instituir o Plano Plurianual (PPA) estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

Outrossim, a Constituição Federal estabelece que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

Assim o orçamento é um instrumento de previsão de receitas e despesas e também de planejamento, que contempla as diretrizes, os objetivos e metas governamentais durante dado exercício.

Quanto ao planejamento, nos ensina Rogério Sandoli de Oliveira, in Orçamentos Públicos - A Lei 4.320/1964 Comentada, Editora Revista dos Tribunais, 2.008, p. 138:

Esse planejamento, a despeito de ser resultado de rigorosos estudos, não se encontram livres de falhas, da ocorrência de situações não-previstas e até mesmo imprevisíveis. Isso devido ao espectro demasiado amplo de bens e serviços prestados pela Administração Pública.

Para sanar as mencionadas falhas, contemplar as situações não previstas e aquelas imprevisíveis há o mecanismo dos créditos adicionais. 

Prossegue  Rogério Sandoli de Oliveira, na obra citada (p. 138):

Assim, necessária a existência de instrumentos que permitam a correção da previsão inicial, da despesa fixada, tornando o orçamento mais flexível e , como consequência, executável. 

Um desses instrumentos denomina-se créditos adicionais

A Lei 4.320 de 17 de março de 1.994, recepcionada pela Constituição Federal, que estatui normas de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, em seu artigo 40, trata dos créditos adicionais, que são as autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas nas leis orçamentárias.

Os créditos adicionais, segundo estabelece o artigo 41 da Lei 4.320/64 classificam-se em: suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária; especiais, destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica e extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevisíveis, em caso de guerra, comoção intestina e calamidade pública.

O Projeto de Lei Complementar em análise visa a abertura de crédito adicional suplementar.

Além disso, o Projeto de Lei visa cumprir  disposto no artigo 167 da Constituição Federal que estabelece que são vedados: I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais; III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

IV -  INICIATIVA E QUORUM

O Projeto de Lei, nos termos do artigo 165 da Constituição Federal e do art. 168, III do Regimento Interno, é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, uma vez que versa sobre o orçamento que é administrado pelo Poder Excutivo.

O quorum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria absoluta, conforme estabelece o inciso III do artigo 167 da Carta Federal e o artigo 40, II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu. 

Assim, o Projeto de Lei Complementar, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal de Botucatu (artigo 39, .b., 2º do RI).

V - CONCLUSÃO

No Projeto de Lei Complementar e na respectiva justificativa estão indicados os recursos correspondentes para abertura do crédito adicional suplementar conforme prevê a Carta Federal. (art. 167 - V)

Constata-se que foram observadas as regras previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal, quer quanto a iniciativa do Projeto de Lei Complementar, quer quanto à forma de encaminhamento do mesmo à Casa de Leis. 

Constata-se, outrossim, que não há afronta à Constituição Federal e à Lei Orgânica do Município de Botucatu. 

De outro lado, como dito acima, instruem o Projeto de Lei Complementar as devidas Justificativas.

Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei Complementar não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito. 
Este o Parecer, s.m.j.
ANTONIO SOARES BATISTA NETO

ASSESSOR TÉCNICO JURÍDICO

OAB/SP 139.024

